
Aula 18 3 Lucro Real: Adições ao Lucro 
Líquido - Parte 2
Seja bem-vindo(a) à Aula 18 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sabemos que o dia a dia pode 
ser exaustivo, mas sua dedicação em aprofundar seus conhecimentos em contabilidade tributária é um 
investimento valioso. Nesta aula, continuaremos a desvendar os mistérios do Lucro Real, focando em adições 
cruciais que impactam diretamente a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Entender as adições ao Lucro Líquido não é apenas uma exigência legal; é uma habilidade estratégica que permite 
a você, futuro profissional ou candidato a concurso, navegar com segurança pelas complexidades do sistema 
tributário brasileiro. Ao final desta jornada, você será capaz de identificar e aplicar corretamente o tratamento 
fiscal de Juros sobre Capital Próprio (JCP) na empresa pagadora, compreender as diferenças entre depreciação e 
amortização fiscal e contábil, e analisar o impacto das variações cambiais passivas.

Nossa aula de hoje é como montar um quebra-cabeça financeiro, onde cada peça 3 JCP, depreciação, 
amortização e variações cambiais 3 precisa ser encaixada no lugar certo para formar a imagem completa do Lucro 
Real. Vamos conectar o que você já sabe sobre o Lucro Real com novos conceitos, garantindo que cada passo seja 
claro e aplicável à sua realidade profissional. Prepare-se para uma imersão prática e relevante!



O Desafio das Adições no Lucro Real: 
Ajustando a Lente Fiscal
Imagine que você está preparando um prato sofisticado. Você tem todos os ingredientes à mão, mas para que o 
resultado final seja perfeito, alguns ajustes são necessários. Talvez um toque a mais de sal, ou a retirada de um 
ingrediente que, embora presente na receita original, não se encaixa na dieta de quem vai consumir. No universo 
do Lucro Real, a lógica é muito semelhante.

O Lucro Real é o ponto de partida para calcular o IRPJ e a CSLL, mas ele não é simplesmente o lucro 
contábil apurado pela empresa. A legislação tributária possui suas próprias regras, e nem todas as 
despesas que são válidas para a contabilidade são aceitas como dedutíveis para o fisco. É aqui que 
entram as adições: ajustes que aumentam o Lucro Líquido contábil para que ele se transforme na base de 
cálculo fiscal correta.

Essas adições são como um "filtro" que a Receita Federal aplica. Elas garantem que apenas as despesas e receitas 
que atendem aos critérios fiscais sejam consideradas na apuração do imposto. Compreender esse processo é 
fundamental para evitar autuações e garantir a conformidade tributária da empresa. Vamos explorar alguns dos 
ajustes mais comuns e importantes.



Juros sobre Capital Próprio (JCP): Uma 
Perspectiva Dupla
Você já pensou em como as empresas remuneram seus acionistas? Além dos dividendos, existe uma forma 
peculiar e estratégica: os Juros sobre Capital Próprio (JCP). Para a empresa, o JCP é uma despesa financeira que 
reduz o lucro contábil, e para o acionista, é uma receita. Mas a história não termina aqui, pois o fisco tem um olhar 
particular sobre essa operação.

Perspectiva da Empresa

Despesa financeira no DRE

Reduz o lucro contábil

Estratégia de remuneração

Perspectiva do Fisco

Dedutibilidade limitada

Regras específicas

Possível adição ao Lucro Real

Embora o JCP seja reconhecido como uma despesa na contabilidade da empresa pagadora, a legislação tributária 
o trata de uma forma específica. Ele é, sim, dedutível para fins de IRPJ e CSLL, mas essa dedutibilidade não é 
automática e irrestrita. Existem limites e condições que precisam ser observados, e é exatamente nesse ponto que 
ele pode se tornar uma adição ao Lucro Líquido.

Pense no JCP como um "bônus" que a empresa decide pagar aos seus próprios sócios ou acionistas pelo capital 
investido. Contabilmente, é uma despesa legítima. No entanto, para o fisco, essa despesa precisa ser "reavaliada" 
para garantir que não haja um uso indevido para reduzir a base de cálculo dos impostos. Se o valor pago ou 
creditado exceder os limites estabelecidos pela legislação, o excesso deverá ser adicionado ao Lucro Líquido para 
fins de apuração do IRPJ e da CSLL.



JCP: Detalhes do Tratamento na Empresa 
Pagadora

Limite 1: TJLP
Taxa de Juros de Longo Prazo aplicada pro rata die 
sobre o Patrimônio Líquido

Limite 2: 50% do Lucro
50% do lucro líquido do exercício antes da dedução 
do JCP ou 50% dos lucros acumulados

A dedutibilidade dos Juros sobre Capital Próprio (JCP) é um benefício fiscal importante, mas vem com regras 
claras. Para que o JCP seja dedutível, ele deve ser calculado sobre contas do Patrimônio Líquido (PL), como capital 
social, reservas de capital, reservas de lucros e lucros acumulados, e não pode exceder dois limites: a Taxa de 
Juros de Longo Prazo (TJLP) pro rata die e 50% do lucro líquido do exercício antes da dedução do JCP ou 50% 
dos lucros acumulados e reservas de lucros.

Exemplo Prático

Empresa com PL de R$ 10.000.000,00 e Lucro Líquido de R$ 2.000.000,00. TJLP de 5% ao ano:

Limite PL: R$ 500.000,00 (5% de R$ 10.000.000,00)

Limite Lucro: R$ 1.000.000,00 (50% de R$ 2.000.000,00)

Limite aplicável: R$ 500.000,00 (menor valor)

Se JCP creditado: R$ 600.000,00

Adição necessária: R$ 100.000,00

Vamos a um exemplo prático para ilustrar. Suponha que uma empresa com um Patrimônio Líquido de R$ 
10.000.000,00 e um Lucro Líquido antes do JCP de R$ 2.000.000,00 decida pagar JCP. Se a TJLP for de 5% ao 
ano, o limite de cálculo sobre o PL seria R$ 500.000,00 (5% de R$ 10.000.000,00). O outro limite seria R$ 
1.000.000,00 (50% de R$ 2.000.000,00). O menor dos dois é R$ 500.000,00. Se a empresa creditar R$ 600.000,00 
de JCP, os R$ 100.000,00 excedentes (R$ 600.000,00 - R$ 500.000,00) deverão ser adicionados ao Lucro Líquido 
para fins fiscais.

A correta aplicação dessas regras é vital para o planejamento tributário da empresa e para evitar questionamentos 
fiscais. A decisão de pagar JCP deve sempre considerar esses limites, garantindo que o benefício fiscal seja 
aproveitado ao máximo, sem gerar adições desnecessárias.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo de Impacto

JCP Contábil Despesa financeira no 
DRE

Princípios Contábeis Reduz o Lucro Líquido 
Contábil

JCP Fiscal Despesa dedutível para 
IRPJ/CSLL (com limites)

Lei nº 9.249/95 e 
normas correlatas

Excesso sobre limites é 
adição ao Lucro Real



Depreciação e Amortização: O Desgaste dos 
Ativos e o Olhar do Fisco
Toda empresa que possui bens como máquinas, veículos, edifícios ou até mesmo softwares e patentes sabe que 
esses ativos não duram para sempre. Com o tempo, eles se desgastam, perdem valor e precisam ser substituídos. 
Contabilmente, reconhecemos esse desgaste por meio da depreciação (para bens tangíveis) e da amortização 
(para bens intangíveis). É uma forma de distribuir o custo do ativo ao longo de sua vida útil.

Depreciação
Aplicada a bens tangíveis como máquinas, veículos 
e edifícios

Amortização
Aplicada a bens intangíveis como softwares, 
patentes e licenças

No entanto, o que é uma prática contábil padrão pode ter nuances diferentes quando olhamos sob a ótica fiscal. As 
regras que a contabilidade utiliza para calcular a depreciação e a amortização 3 como a vida útil estimada do ativo 
ou o método de cálculo 3 nem sempre são as mesmas que o fisco aceita para fins de dedução do IRPJ e da CSLL. 
Essa diferença é uma fonte comum de ajustes no Lucro Real.

Exemplo Ilustrativo: Imagine que você comprou um carro novo para a empresa. Contabilmente, você 
pode estimar que ele terá uma vida útil de 5 anos. Mas a Receita Federal, por meio de suas tabelas, pode 
considerar que a vida útil fiscal desse mesmo carro é de 4 anos, ou que a taxa de depreciação anual 
permitida é diferente. Essa divergência cria uma necessidade de ajuste, pois o valor da depreciação ou 
amortização que você registrou na contabilidade pode não ser totalmente dedutível fiscalmente, gerando 
uma adição ou, em alguns casos, uma exclusão.



Depreciação Fiscal vs. Contábil: Entendendo 
as Discrepâncias
A depreciação é o reconhecimento da perda de valor de um bem tangível pelo uso, obsolescência ou ação da 
natureza. Contabilmente, as empresas utilizam métodos como o linear, soma dos dígitos ou unidades produzidas, 
baseando-se na vida útil econômica estimada do ativo. Já para o fisco, a Receita Federal do Brasil (RFB) 
estabelece taxas anuais de depreciação para diversos tipos de bens, por meio de atos normativos como a IN SRF 
162/98.

Depreciação Contábil

Baseada na vida útil econômica

Métodos diversos (linear, soma dos dígitos)

Estimativa da empresa

Flexibilidade na aplicação

Depreciação Fiscal

Taxas estabelecidas pela RFB

IN SRF 162/98 e normas correlatas

Padronização por tipo de bem

Regras rígidas de aplicação

As diferenças podem surgir de várias formas. Por exemplo, a vida útil de um equipamento pode ser estimada em 10 
anos pela contabilidade, resultando em uma taxa de depreciação de 10% ao ano. No entanto, a tabela da RFB pode 
indicar uma taxa de 15% ao ano para aquele tipo de equipamento, implicando uma vida útil fiscal de 
aproximadamente 6,67 anos. Se a depreciação contábil for menor que a fiscal permitida, a diferença pode ser uma 
exclusão. Mas, se a depreciação contábil for maior que a fiscal, o excesso será uma adição ao Lucro Líquido.

Exemplo Prático

Máquina adquirida por R$ 100.000,00:

Depreciação Contábil: 10% ao ano = R$ 10.000,00

Depreciação Fiscal (RFB): 15% ao ano = R$ 15.000,00

Resultado: Exclusão de R$ 5.000,00 (empresa poderia deduzir mais)

Se a empresa depreciasse 20% (R$ 20.000,00) contabilmente, os R$ 5.000,00 excedentes seriam uma 
adição.

Consideremos uma máquina adquirida por R$ 100.000,00. Contabilmente, a empresa decide depreciá-la em 10% 
ao ano (R$ 10.000,00). Fiscalmente, a RFB permite uma taxa de 15% ao ano (R$ 15.000,00). Neste caso, a empresa 
poderia ter deduzido mais fiscalmente do que deduziu contabilmente, gerando uma exclusão. Contudo, se a 
empresa tivesse depreciado 20% (R$ 20.000,00) contabilmente, os R$ 5.000,00 excedentes (R$ 20.000,00 - R$ 
15.000,00) seriam uma adição ao Lucro Líquido.



Amortização Fiscal vs. Contábil: Ativos 
Intangíveis e o Fisco
Assim como os bens tangíveis se depreciam, os ativos intangíveis 3 como patentes, licenças de software, direitos 
autorais e marcas 3 também perdem seu valor econômico ao longo do tempo. Esse processo é reconhecido pela 
contabilidade como amortização. A amortização distribui o custo de aquisição ou desenvolvimento desses ativos 
ao longo de sua vida útil econômica ou do período de validade legal.

Patentes
Direitos de propriedade intelectual 
com prazo determinado

Software
Licenças e sistemas desenvolvidos 
internamente

Marcas
Direitos de uso e exploração 
comercial

No entanto, a apuração da amortização para fins fiscais segue critérios específicos que podem divergir dos 
contábeis. A vida útil de um software, por exemplo, pode ser estimada em 3 anos pela contabilidade, mas a 
legislação fiscal pode prever um período diferente para a dedutibilidade da amortização. Essa diferença é crucial, 
pois impacta diretamente a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Exemplo Prático

Licença de software adquirida por R$ 60.000,00:

Amortização Contábil: 3 anos = R$ 20.000,00/ano

Amortização Fiscal: 5 anos = R$ 12.000,00/ano

Adição necessária: R$ 8.000,00/ano (excesso contábil)

Pense em uma licença de software que sua empresa adquiriu por R$ 60.000,00. Contabilmente, você pode 
amortizá-la em 3 anos (R$ 20.000,00 por ano), considerando a expectativa de uso. Para o fisco, no entanto, a 
legislação pode permitir a amortização em 5 anos (R$ 12.000,00 por ano). Se a amortização contábil for maior que 
a fiscal permitida, o excesso deverá ser adicionado ao Lucro Líquido. Essa é uma área onde a atenção aos detalhes 
da legislação é fundamental para evitar ajustes indesejados.



Ajustes de Depreciação e Amortização no 
LALUR
As diferenças entre a depreciação e a amortização contábil e fiscal são registradas no Livro de Apuração do Lucro 
Real (LALUR) ou na Escrituração Contábil Fiscal (ECF), que o substituiu digitalmente. Quando a depreciação ou 
amortização registrada na contabilidade é superior ao valor permitido pela legislação fiscal, o excesso deve ser 
lançado como uma adição no LALUR/ECF, aumentando o Lucro Real.

Cálculo Contábil
Depreciação/Amortização 
conforme critérios contábeis

Verificação Fiscal
Comparação com limites da 
legislação tributária

Ajuste no LALUR/ECF
Adição ou exclusão conforme a 
diferença

Por outro lado, se a depreciação ou amortização contábil for inferior à permitida fiscalmente, a diferença pode ser 
registrada como uma exclusão, reduzindo o Lucro Real. Esse é o caso da depreciação acelerada incentivada, por 
exemplo, onde o fisco permite uma dedução maior em um determinado período. No entanto, essa diferença é 
temporária e será revertida em períodos futuros, quando a depreciação contábil exceder a fiscal.

Exemplo Prático Completo

Ativo adquirido por R$ 200.000,00:

Depreciação Contábil: R$ 20.000,00/ano

Depreciação Fiscal Permitida: R$ 25.000,00/ano

Resultado: Exclusão de R$ 5.000,00 (empresa pode deduzir mais)

Se a depreciação contábil fosse R$ 30.000,00, haveria adição de R$ 5.000,00.

Um exemplo prático: uma empresa adquire um ativo por R$ 200.000,00. Contabilmente, deprecia R$ 20.000,00 no 
ano. Fiscalmente, a taxa permitida seria de R$ 25.000,00. Nesse cenário, a empresa poderia ter deduzido R$ 
5.000,00 a mais (R$ 25.000,00 - R$ 20.000,00), que seria uma exclusão. Mas se a empresa tivesse depreciado R$ 
30.000,00 contabilmente, os R$ 5.000,00 excedentes (R$ 30.000,00 - R$ 25.000,00) seriam uma adição. Essa 
gestão cuidadosa é essencial para otimizar o Lucro Real e o planejamento tributário.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo de Diferença

Contábil DRE, Balanço 
Patrimonial

Princípios Contábeis, 
vida útil econômica

Taxa de 10% (vida útil 
10 anos)

Fiscal Apuração IRPJ/CSLL 
(LALUR/ECF)

Legislação Tributária (IN 
SRF 162/98)

Taxa de 15% (vida útil 
6,67 anos)

Impacto Reduz o Lucro Contábil Ajusta o Lucro Real para 
base de cálculo

Excesso contábil sobre 
fiscal é adição



Variações Cambiais Passivas: O Impacto da 
Moeda Estrangeira
Em um mundo globalizado, muitas empresas realizam operações em moeda estrangeira, seja importando insumos, 
exportando produtos ou contraindo empréstimos internacionais. Essas operações expõem a empresa às variações 
cambiais, ou seja, às flutuações nas taxas de câmbio entre moedas. Quando essas flutuações geram uma despesa 
para a empresa, falamos em variações cambiais passivas.

Importações
Compra de insumos e produtos 
em moeda estrangeira

Exportações
Venda de produtos para o 
mercado internacional

Empréstimos
Financiamentos contraídos em 
moeda estrangeira

Imagine que sua empresa tomou um empréstimo em dólares. Se o dólar se valoriza em relação ao real, o valor da 
sua dívida, quando convertido para reais, aumenta. Esse aumento é uma variação cambial passiva e é reconhecido 
como uma despesa financeira na contabilidade. Contudo, assim como em outros casos, o tratamento fiscal dessas 
variações pode ter suas particularidades, levando a adições ao Lucro Líquido.

A complexidade surge porque a legislação tributária permite que as empresas optem por diferentes regimes de 
reconhecimento das variações cambiais para fins fiscais: o regime de competência ou o regime de caixa. A 
escolha desse regime pode determinar se uma variação cambial passiva será imediatamente dedutível ou se 
precisará ser adicionada ao Lucro Líquido em um determinado período.



Variações Cambiais Passivas: Regime de 
Competência vs. Caixa
A escolha do regime de reconhecimento das variações cambiais é uma decisão estratégica que impacta 
diretamente o Lucro Real. No regime de competência, as variações cambiais são reconhecidas no resultado da 
empresa no momento em que ocorrem, independentemente do recebimento ou pagamento. Ou seja, se a taxa de 
câmbio muda no fechamento do balanço, a variação é registrada.

Regime de Competência

Reconhecimento imediato das variações

Independe do fluxo de caixa

Variação registrada no fechamento

Alinhamento contábil-fiscal

Regime de Caixa

Reconhecimento na liquidação

Depende do pagamento efetivo

Opção irretratável por 2 anos

Possíveis adições temporárias

Já no regime de caixa, as variações cambiais são reconhecidas apenas quando há a efetiva liquidação da 
operação em moeda estrangeira, ou seja, no momento do recebimento ou pagamento. Essa opção, uma vez feita, é 
irretratável para todo o ano-calendário e para o ano-calendário seguinte. A escolha entre um e outro pode gerar 
adições ou exclusões temporárias no Lucro Real.

Exemplo Prático

Empréstimo de US$ 1.000.000,00:

Taxa inicial: R$ 5,00/US$

Taxa final: R$ 5,20/US$

Variação cambial passiva: R$ 200.000,00

Regime de Competência: Despesa dedutível de R$ 200.000,00

Regime de Caixa (dívida não paga): Adição de R$ 200.000,00 ao Lucro Líquido

Considere uma empresa que tem um empréstimo de US$ 1.000.000,00. No início do ano, o dólar estava a R$ 5,00. 
No final do ano, subiu para R$ 5,20. Isso gerou uma variação cambial passiva de R$ 200.000,00 (US$ 1.000.000,00 
x R$ 0,20). Se a empresa estiver no regime de competência, essa despesa de R$ 200.000,00 é reconhecida e 
dedutível. No entanto, se a empresa optou pelo regime de caixa e a dívida ainda não foi paga, essa despesa, 
embora contábil, não será dedutível fiscalmente no período, tornando-se uma adição ao Lucro Líquido.



Variações Cambiais Passivas: Adições e o 
LALUR
Quando uma empresa opta pelo regime de caixa para o reconhecimento das variações cambiais, as variações 
passivas (despesas) que ocorrem em operações não liquidadas até o final do período de apuração devem ser 
adicionadas ao Lucro Líquido para fins de cálculo do IRPJ e da CSLL. Isso acontece porque, para o fisco, a 
despesa só é "real" e dedutível quando o pagamento efetivamente ocorre.

01

Variação Cambial Ocorre
Flutuação da moeda gera despesa contábil

02

Verificação do Regime
Empresa no regime de caixa e operação não liquidada

03

Adição no LALUR/ECF
Despesa contábil é adicionada ao Lucro Líquido

04

Liquidação Futura
Na liquidação, a adição anterior vira exclusão

Essa adição é temporária. No momento em que a operação for liquidada (ou seja, quando o pagamento for 
realizado), a variação cambial passiva que foi adicionada anteriormente poderá ser excluída do Lucro Real. Esse 
mecanismo garante que o imposto seja pago sobre o lucro efetivamente realizado, mas alinha o reconhecimento 
fiscal ao fluxo de caixa da empresa, conforme a opção feita.

Exemplo Claro

Dívida de importação de US$ 500.000,00:

Variação cambial passiva: R$ 50.000,00

Regime: Caixa

Status: Dívida não paga

Tratamento fiscal: Adição de R$ 50.000,00

Quando pagar: Exclusão de R$ 50.000,00

Um exemplo claro: uma empresa no regime de caixa possui uma dívida de importação de US$ 500.000,00. No 
fechamento do balanço, o dólar valorizou, gerando uma variação cambial passiva de R$ 50.000,00. Como a dívida 
ainda não foi paga, esses R$ 50.000,00, embora sejam uma despesa contábil, devem ser adicionados ao Lucro 
Líquido no LALUR/ECF. Somente quando a dívida for quitada, e a perda cambial for realizada, é que essa despesa 
será dedutível.



A Reforma Tributária e o Futuro das Adições
Estamos vivendo um momento de profundas transformações no cenário tributário brasileiro, com a Reforma 
Tributária (PEC 45/2019) prometendo simplificar o sistema e unificar diversos tributos. A criação do Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) substituirá impostos como PIS, COFINS, IPI, 
ICMS e ISS. Mas como isso impacta o Lucro Real e, consequentemente, as adições que estamos estudando?

Tributos Atuais
PIS, COFINS, IPI, ICMS, ISS - 
sistema complexo e 
fragmentado

Nova Estrutura
IBS e CBS - unificação e 
simplificação do sistema

Impacto no IRPJ/CSLL
Efeitos indiretos e futuros nas 
regras do Lucro Real

Embora a reforma se concentre principalmente nos tributos sobre o consumo, ela pode ter efeitos indiretos e 
futuros sobre o IRPJ e a CSLL. A simplificação da base de cálculo de outros tributos pode, a longo prazo, levar a 
uma revisão das regras de apuração do Lucro Real, buscando maior alinhamento e menos complexidade. As regras 
de transição, que se estenderão por anos, serão cruciais para entender como as empresas se adaptarão.

Pense na reforma como a troca de um motor complexo e cheio de peças por um mais moderno e eficiente. No 
início, há um período de adaptação e ajustes, mas a expectativa é de um funcionamento mais suave. Para o 
profissional contábil, isso significa estar atento às mudanças na legislação, pois as regras que hoje regem as 
adições podem ser simplificadas ou alteradas no futuro, exigindo uma constante atualização.



Digitalização Fiscal e a Gestão das Adições
A era digital transformou a forma como as empresas interagem com o fisco. Ferramentas como o Sistema Público 
de Escrituração Digital (SPED), que inclui a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), tornaram a fiscalização mais ágil e 
precisa. Nesse ambiente, a correta apuração e registro das adições ao Lucro Líquido não é apenas uma boa 
prática, mas uma exigência incontornável.

SPED
Sistema Público de 
Escrituração Digital 
revoluciona a fiscalização

ECF
Escrituração Contábil Fiscal 
exige detalhamento de 
todas as adições

Conformidade
Inconsistências são 
detectadas 
automaticamente pelos 
sistemas

A ECF, em particular, exige que as empresas detalhem todas as adições e exclusões realizadas no Lucro Líquido 
para chegar ao Lucro Real. Qualquer inconsistência ou erro pode ser facilmente detectado pelos sistemas da 
Receita Federal, resultando em autuações e multas. A precisão na gestão das adições é, portanto, um pilar da 
conformidade tributária na era digital.

Impacto da Digitalização: Imagine a ECF como um "scanner" fiscal de alta tecnologia que verifica cada 
detalhe da sua contabilidade e apuração tributária. Ele cruza dados, identifica padrões e aponta 
divergências. Para o profissional, isso significa que a organização, o conhecimento aprofundado da 
legislação e o uso de sistemas contábeis integrados são mais importantes do que nunca.

Imagine a ECF como um "scanner" fiscal de alta tecnologia que verifica cada detalhe da sua contabilidade e 
apuração tributária. Ele cruza dados, identifica padrões e aponta divergências. Para o profissional, isso significa 
que a organização, o conhecimento aprofundado da legislação e o uso de sistemas contábeis integrados são mais 
importantes do que nunca. A digitalização não apenas facilita a fiscalização, mas também oferece ferramentas 
para uma gestão mais eficiente e transparente das obrigações tributárias.



Revisão e Conexões: O Mosaico das Adições
Chegamos a um ponto crucial de nossa jornada. Nesta aula, exploramos três pilares fundamentais das adições ao 
Lucro Líquido: os Juros sobre Capital Próprio (JCP) na empresa pagadora, as diferenças entre depreciação e 
amortização fiscal e contábil, e as variações cambiais passivas. Cada um desses tópicos, com suas 
particularidades, contribui para a formação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Vimos que o JCP, embora uma despesa contábil, tem limites fiscais que, se excedidos, geram adições. 
Entendemos que a depreciação e a amortização, essenciais para o reconhecimento do desgaste de ativos, 
possuem regras fiscais que podem divergir das contábeis, exigindo ajustes. E aprendemos que as variações 
cambiais passivas, especialmente sob o regime de caixa, podem ser adicionadas temporariamente ao Lucro 
Líquido até a efetiva liquidação da operação.

Esses conceitos não são isolados; eles formam um mosaico complexo que o profissional contábil precisa dominar. 
A capacidade de identificar, calcular e registrar corretamente essas adições é o que diferencia um bom contador 
de um excelente especialista em contabilidade tributária. Manter-se atualizado com a legislação e as tendências, 
como a Reforma Tributária e a digitalização fiscal, é a chave para o sucesso nesse campo.

JCP
Despesa contábil com limites 

fiscais que, se excedidos, geram 
adições

Depreciação/Amortização
Regras fiscais divergem das 
contábeis, exigindo ajustes no 
Lucro Real

Variações Cambiais
Regime de caixa pode gerar 
adições temporárias até a 
liquidação



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final de mais uma aula essencial. Esperamos que você se sinta mais confiante para lidar com as 
complexidades das adições ao Lucro Líquido. Lembre-se: a contabilidade tributária é um campo dinâmico que 
exige atenção constante e atualização.

Em prática:

Para aplicar o que você aprendeu, sempre verifique os limites de dedutibilidade do JCP, compare as 
taxas de depreciação e amortização contábeis com as fiscais e esteja atento ao regime de 
reconhecimento das variações cambiais da sua empresa. Esses passos são cruciais para uma apuração 
precisa do Lucro Real e para evitar surpresas com o fisco.

Autoavaliação

Qual das seguintes afirmações sobre Juros sobre Capital Próprio (JCP) na empresa pagadora está 
CORRETA?

1.

a) O JCP é sempre totalmente dedutível para fins de IRPJ e CSLL, sem quaisquer limites.

b) O JCP é uma despesa contábil que, se exceder certos limites fiscais, deve ser adicionado ao Lucro 
Líquido.

c) O JCP é uma receita para a empresa pagadora e, portanto, nunca gera uma adição.

d) A dedutibilidade do JCP é calculada apenas sobre o capital social da empresa.

Uma empresa registrou uma depreciação contábil de R$ 50.000,00 para um ativo. A legislação fiscal permite 
uma depreciação máxima de R$ 40.000,00 para o mesmo período. Qual o ajuste necessário no LALUR/ECF?

2.

a) Uma exclusão de R$ 10.000,00.

b) Uma adição de R$ 10.000,00.

c) Nenhuma adição ou exclusão, pois a depreciação contábil é sempre prioritária.

d) Uma adição de R$ 50.000,00.

Em relação às variações cambiais passivas, se uma empresa optou pelo regime de caixa para fins fiscais e 
possui uma dívida em dólar que gerou uma despesa cambial de R$ 30.000,00 no período, mas a dívida ainda 
não foi paga, qual o tratamento fiscal inicial?

3.

a) A despesa é imediatamente dedutível, sem necessidade de ajuste.

b) A despesa deve ser adicionada ao Lucro Líquido.

c) A despesa deve ser excluída do Lucro Líquido.

d) A empresa deve mudar para o regime de competência.

A Reforma Tributária (PEC 45/2019), com a criação do IBS e da CBS, impacta diretamente as adições ao 
Lucro Líquido de IRPJ e CSLL no curto prazo, alterando imediatamente suas regras. Essa afirmação é:

4.

a) Verdadeira, pois a reforma já alterou todas as regras de IRPJ e CSLL.

b) Falsa, pois a reforma foca nos tributos sobre o consumo, com impactos indiretos e futuros no IRPJ/CSLL.

c) Verdadeira, mas apenas para empresas do Lucro Presumido.

d) Falsa, pois a reforma foi revogada.

Explique brevemente a importância de compreender as diferenças entre a depreciação/amortização contábil e 
fiscal para a apuração do Lucro Real e para o planejamento tributário de uma empresa.

5.



Gabarito

Questão 1
b) O JCP é uma despesa contábil que, se exceder 
certos limites fiscais, deve ser adicionado ao Lucro 
Líquido.

Questão 2
b) Uma adição de R$ 10.000,00.

Questão 3
b) A despesa deve ser adicionada ao Lucro Líquido.

Questão 4
b) Falsa, pois a reforma foca nos tributos sobre o 
consumo, com impactos indiretos e futuros no 
IRPJ/CSLL.

Questão 5 - Resposta Modelo

A compreensão das diferenças entre depreciação/amortização contábil e fiscal é crucial porque a 
legislação tributária estabelece regras específicas (taxas, vida útil) que podem divergir das práticas 
contábeis. Essas divergências geram a necessidade de ajustes (adições ou exclusões) no LALUR/ECF 
para transformar o Lucro Líquido contábil em Lucro Real fiscal. Dominar essas diferenças permite à 
empresa apurar corretamente o IRPJ e a CSLL, evitar autuações fiscais e otimizar o planejamento 
tributário, aproveitando benefícios ou antecipando obrigações.



Próximos Passos e Recursos

Próxima Aula
Aula 19 3 Lucro Real: Exclusões do Lucro Líquido. Na próxima aula, continuaremos nossa jornada pelo Lucro 
Real, explorando as exclusões que reduzem a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, complementando o 
conhecimento adquirido sobre as adições.

Recursos Adicionais

Legislação RFB
Consulte as Instruções Normativas 
da Receita Federal do Brasil sobre 
JCP, depreciação e variações 
cambiais para detalhes técnicos.

Livros Especializados
Aprofunde-se em obras de 
contabilidade tributária de autores 
renomados para exemplos e casos 
práticos.

Artigos Atualizados
Mantenha-se atualizado sobre as 
discussões e regulamentações da 
PEC 45/2019 e Reforma Tributária.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


